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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 
DIA 14 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2024 Nº 064 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 408, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 055 
de 12 de fevereiro de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Núbia Gabriela Rodrigues Cunha, matrícula 50112-3, para exercer em comissão, a partir desta data, o 

cargo de Coordenador de Creche, símbolo CC8-A, a que se refere a Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 181 de 1º de fevereiro de 2021 e respectivas alterações legislativas, lotada na Gestão Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 409 DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE FRACIONAMENTO DE LOTE URBANO”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 21 DE 

JANEIRO DE 2016 E DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica fracionado o lote 95, quadra 021, setor 024 situado no Anel Viário João Batista Tonelli Veiga - Bairro Setor Comercial, de 

propriedade do MUNICÍPIO DE COROMANDEL. 
 
Art. 2º - Após o fracionamento, os lotes ficarão com as seguintes medidas: 
Lote 095: 52,81 m de frente para o Anel Viário João Tonelli Veiga; 55,40 m pelo fundo; 202,36 m da lateral direita e 202,91 m da lateral 

esquerda. Área total: 10.946,96 m'. 
Lote 085: 52,81 m de frente para o Anel Viário João Tonelli Veiga; 55,40 m pelo fundo; 201,91 m da lateral direita e 202,36 m da lateral 

esquerda. Área total: 10.946,96 m. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 30 de Abril de 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Extrato de Publicação 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir: 
DISPENSA/CHAMAMENTO PÚBLICO - Processo nº: 032/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos de Fomento. Será considerado DISPENSÁVEL o chamamento 
público, em razão do previsto no artigo 29 da Lei 13.019 de 2014, e o recurso ser oriundo de Emenda Impositiva do Legislativo Municipal para cumprimento 
no exercício de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a Associação Comunitária Chamas Vivas de Coromandel / CNPJ Nº: 
73.901.134/0001-57, através da Gestão do Inclusão Social e Esporte, no valor de R$ 24.020,31 (vinte e quatro mil, vinte reais e trinta e um centavos), em 
parcela única, visando custear despesas inerentes a reforma do telhado da sede da associação,  conforme Plano de Trabalho, referente ao Contrato nº 
32/2024. Termo de Fomento nº 32/2024. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e Associação Comunitária Chamas Vivas de Coromandel / CNPJ 
Nº: 73.901.134/0001-57. Valor: R$ 24.020,31. Vigência: 14/06/2024 a 31/12/2024. Info. no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-
1344. Coromandel-MG, 13 de Junho de 2024. Nerso Hissao Chihara – Prefeito Municipal em exercício. 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação da Dispensa a seguir: 
DISPENSA/CHAMAMENTO PÚBLICO - Processo nº: 032/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos de Fomento. Será considerado DISPENSÁVEL o chamamento 
público, em razão do previsto no artigo 29 da Lei 13.019 de 2014, e o recurso ser oriundo de Emenda Impositiva do Legislativo Municipal para cumprimento 
no exercício de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a Associação Comunitária Chamas Vivas de Coromandel / CNPJ Nº: 
73.901.134/0001-57, através da Gestão do Inclusão Social e Esporte, no valor de R$ 24.020,31 (vinte e quatro mil, vinte reais e trinta e um centavos), em 
parcela única, visando custear despesas inerentes a reforma do telhado da sede da associação,  conforme Plano de Trabalho. Info. no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 13 de Junho de 2024. Nerso Hissao Chihara – Prefeito Municipal em 
exercício. 
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DISPENSA/CHAMAMENTO PÚBLICO - Processo nº: 034/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos 
em Termos de Fomento. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público, em razão do previsto no artigo 31 da Lei 13.019 de 2014 e o 
valor ser oriundo da Lei Autorizativa Municipal Nº 5.007 de 21 de Maio de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a 
Associação das Famílias Rurais de Capão da Erva, Santo Inácio de Cima e Douradinho, CNPJ:07.249.738/0001-36, através da Gestão de 
Inclusão Social e Esporte, no valor de R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), em parcela única, visando custear as obras de construção 
da sede da associação (1ª ETAPA),  o que irá melhorar a prestação de serviços da associação aos associados bem como a toda comunidade 
envolvida, conforme Plano de Trabalho, referente ao Contrato nº 034/2024. Termo de Fomento nº 34/2024. Partes: Prefeitura Municipal 
de Coromandel e Associação das Famílias Rurais de Capão da Erva, Santo Inácio de Cima e Douradinho, CNPJ:07.249.738/0001-366. 
Valor: R$ 330.000,00. Vigência: 21/06/2024 a 31/12/2024. Infor. no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 13 de Junho de 2024. Nerso Hissao Chihara – Prefeito Municipal em exercício. 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir: 
 
INEXIGIBILIDADE - Processo nº: 035/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos de Fomento. Será 
considerado INEXIGÍVEL o chamamento público, em razão do previsto no artigo 31 da Lei 13.019 de 2014 e o valor ser oriundo da Lei 
Autorizativa Municipal Nº 4.968 de 05 de Março de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a Associação das Famílias 
Rurais de Capão da Erva, Santo Inácio de Cima e Douradinho, CNPJ:07.249.738/0001-36, através da Gestão Municipal do Agronegócio e 
Meio Ambiente, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), em parcela única, visando custear a construção de uma usina solar para 
sustentabilidade energética da associação, conforme Plano de Trabalho, referente ao contrato nº 035/2024 – Termo de Fomento nº 35/2024. 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL e Associação das Famílias Rurais de Capão da Erva, Santo Inácio de Cima e 
Douradinho, CNPJ: 07.249.738/0001-36. Valor: R$ 20.000,00. Vigência: 21/06/2024 a 31/12/2024. Infor. no site www.coromandel.mg.gov.br, 
ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 13 de Junho de 2024. Nerso Hissao Chihara – Prefeito Municipal em exercício. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados aos avisos de licitações a seguir: 
PREGÃO ELETRÔNICO.SRP. nº 34/2024.Será realizado no dia 02/07/2024 às 08:00h o Processo n° 058/2024, com critério de menor preço 
por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes para manutenção do sistema 
de água dos distritos e povoados do Município de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 12 de junho de 2024. 
Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO.SRP. nº 33/2024.Será realizado no dia 01/07/2024 às 08:00h o Processo n° 057/2024, com critério de menor preço 
por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de troféus e medalhas para premiações em competições esportivas, 
promovidas pela Gestão Municipal de Inclusão Social e Esporte da Prefeitura de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e 
MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-
MG, 12 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO.SRP. nº 32/2024.Será realizado no dia 28/06/2024 às 08:00h o Processo n° 056/2024, com critério de menor preço 
por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos para atender a Gestão Municipal de Inclusão 
Social e Esporte da Prefeitura de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 12 de junho de 2024. 
Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de Republicação de Edital a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2024 - Será realizado no dia 03/07/2024 às 08:00h o Processo n° 052/2024, com critério de menor global. 
Objeto: Contratação de serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia LED, serviços 
de medição e verificação- M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos no termo 
de cooperação técnica celebrado com a ENBPAR, no âmbito do PROCEL RELUZ, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. do 
Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-
3841-1344. Coromandel-MG, 13 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato da ata de registro de preços a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2024 – SRP - Processo n° 027/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços técnicos de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, para atender as necessidades do município de Coromandel-
MG,referente à ata de registros de preços a seguir: 
 
ARP nº 027/2024 – 01. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel eBIOCERRADO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA – CNPJ: 
50.087.090/0001-05. Valor: R$ 69.900,00. Vigência: 13/06/2024 a 13/06/2025. 
E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 13 de junho de 
2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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